
ATENÇÃO: A cópia impressa a partir da intranet é cópia não controlada. 

FRM-DGPES-045-06                  Revisão: 00                  Data: 10/06/2015                    Pág.: 1/4 

PROCESSAMENTO EM VARA 
CRIMINAL - PVR 

Competência técnica: processamento        
Conhecimentos relacionados: processamento em Vara Criminal  

 
Objetivo Geral 
 
Proporcionar ao participante o aprendizado e a utilização das rotinas de 
processamento em Vara Criminal, capacitando-o a aplicá-las no exercício de 
suas funções. 
 
Objetivos Específicos 
  
● Identificar as particularidades dos diferentes processos criminais. 
● Atuar em todas as fases do processamento dos feitos em Varas Criminais, 

da denúncia, passando pelo recurso até a expedição de Carta de 
Execução de Sentença (CES). 

● Processar os feitos de natureza criminal de competência do júri, desde 
seu início até seu final. 

● Organizar e executar os serviços de processamento de forma célere e 
eficiente. 

 
Metodologia e Recursos  
 
Aulas expositivas, materiais de leitura, estudos de casos, recursos 
audiovisuais. 
 
 Conteúdo Programático 
 
 Conceitos básicos 

 
 Organização cartorária 

  Atribuições no âmbito do processamento: 
  Juiz de Direito; 
  Chefe de Serventia. 

 
 Divisão das equipes cartorárias 

  Equipe de Logística; 
  Equipe de Processamento; e 
  Equipe de Digitação. 

 
 Logística 

  Entranhamento de documentos (juntada); 
  Critérios gerais da autuação de processos judiciais penais; 
  Critérios específicos da autuação de processos judiciais penais; e 
  Tópicos importantes. 

 
 Processamento 
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  Condições gerais; 

  Procedimentos; 
  Para execução penal na Comarca da Capital; 
  Execução penal nas Comarcas do interior; 
  Penas restritivas de direitos; 
  Medidas de segurança não detentivas; 
  Procedimentos para remessa de inquéritos criminais, ofícios ou   

peças de informação; 
  Receber autos retornados do Tribunal de Justiça; 
  Remessa dos autos ao arquivo central; e 
  Atualizar o andamento de processos devolvidos ao cartório. 

 
 Procedimento comum ordinário 

  Impulso inicial – Prisão em flagrante; 
  Comarcas onde estejam instaladas centrais de custódia; e 
  Diligências necessárias para a realização da audiência de instrução 

e    julgamento. 
 

  Rito especial sumário. 
 

  Suspensão do processo – Art. 366 do CPP. 
 

  Réu preso e carta de sentença. 
 
  Execução penal – comarca do interior. 
 
  Execução da pena de multa. 
 
  Procedimento relativo aos crimes da lei de entorpecentes. 
 
  Formação de incidentes. 
 

  Alvará de soltura. 
 
  Carta precatória. 
 
  Carta testemunhável. 
 
  Medida cautelar de arresto e sequestro de bens. 
 
  Restauração de autos. 
 
  Suspensão condicional do processo. 
 
  Queixa-crime 
 
  Exceção da verdade. 
 
  Pedido de explicações em Juízo. 
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  Procedimentos nos Tribunais do Júri: 

  Sentença de pronúncia; 
  Sentença de impronúncia; 
  Desclassificação; 
  Absolvição sumária; 
  Pauta de julgamento; 
  Jurados; 
  O julgamento pelo Tribunal do Júri. 

 
 Digitação 

  Orientações básicas; 
  Condições gerais da digitação de documentos; 
  Procedimentos para digitação de documentos. 

 
  Ofícios e comunicações de baixa. 
 
  Expedição de guia de medida alternativa (GMA). 
 
  Expedição da carta de execução de sentença provisória.  
 
  Expedição de carta de sentença definitiva. 
 
 
Avaliação 
 
Verificação de aprendizagem aplicada no final do curso. 
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Carga horária:  
 
15 horas 
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